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                                                           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                                 MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

PORTARIA Nº 063/24 DE 18 DE MARÇO DE 2024
CONCEDE LICENÇA FALECIMENTO TIO
NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de Fagundes Varela, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o inciso II, do artigo 115, da Lei Municipal nº 955/02 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, CONCEDE 1(um) dia de licença à servidora abaixo relacionada por motivo de falecimento de seu tio, na data de 18 de março de 2024, conforme Certidão de Óbito anexa.


       SERVIDORA



MATRÍCULA
         Ana Paula Cortellini



621-1
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA,
em 18 de março de 2024.
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